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II - coordenar o processo de planejamento estratégico e de
desdobramento da missão em diretrizes, objetivos, metas e planos, em
conformidade com o plano plurianual; e

III - acompanhar física e financeiramente os planos, pro-
gramas, bem como avaliá-los quanto à eficácia e efetividade, com
vistas a subsidiar o processo de alocação de recursos, a política de
gastos e coordenação das ações.

Seção IV
Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 11. À Diretoria de Documentação compete preservar,
recuperar, divulgar e disponibilizar os valores e bens histórico-cul-
turais representativos da memória das regiões Norte e Nordeste, nas
áreas da museologia e da documentação histórica.

Art. 12. À Diretoria de Pesquisas Sociais compete, no campo
das ciências sociais, promover e difundir técnicas de pesquisa e de-
senvolver e executar estudos, planos e projetos com instituições pú-
blicas e privadas voltados para a compreensão da realidade sócioe-
conômica e cultural das regiões Norte e Nordeste.

Art. 13. À Diretoria de Cultura compete pesquisar e es-
timular as manifestações culturais regionais e promover o intercâmbio
e a difusão, nacional e internacional, da produção sócio-educativa e
cultural das regiões Norte e Nordeste.

Seção V
Do Órgão Colegiado

Art. 14. Ao Conselho Deliberativo compete:

I - aprovar a proposta do Conselho Diretor no tocante a
prioridades e linhas gerais orientadoras das atividades da FUNDAJ,
sua implementação e divulgação;

II - apreciar a proposta do Conselho Diretor referente aos
planos de trabalho anuais e plurianuais e seus respectivos orçamentos,
encaminhando suas conclusões e recomendações à administração da
FUNDAJ;

III - aprovar o relatório anual de gestão da FUNDAJ e a
respectiva execução financeira e orçamentária;

IV - apreciar propostas referentes a alterações do estatuto e
do regimento interno da FUNDAJ;

V - criar, regulamentar ou extinguir prêmios de incentivo ao
desenvolvimento científico, educacional e cultural;

VI - apreciar propostas de aquisição, cessão e alienação de
bens imóveis ou de aceitação de doações com encargos;

VII - aprovar o seu regimento interno; e

VIII - apreciar os assuntos que lhe sejam submetidos por
quaisquer dos seus membros ou pelo Conselho Diretor.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Presidente

Art. 15. Ao Presidente incumbe:

I - cumprir e fazer cumprir as disposições legais, estatutárias
e regimentais;

II - firmar convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos
da administração pública federal direta e indireta, fundações e en-
tidades nacionais, estrangeiras ou internacionais, observada a legis-
lação específica;

III - regulamentar e autorizar operações financeiras e a mo-
vimentação de recursos, nos termos da legislação em vigor e em
conformidade com o regimento interno da FUNDAJ; e

IV - representar a FUNDAJ, em juízo ou fora dele, podendo
constituir mandatário para esse fim.

Seção II
Dos demais Dirigentes

Art. 16. Ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-Chefe, ao Au-
ditor-Chefe, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar,
dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas
unidades e exercer outras atribuições que lhe sejam cometidas.

CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 17. Constituem patrimônio da FUNDAJ:

I - os bens e direitos que forem a ela atribuídos por pessoas
físicas e jurídicas; e

II - outros bens e direitos que vier a adquirir.

Art. 18. Os recursos financeiros da FUNDAJ são prove-
nientes de:

I - dotação consignada anualmente no orçamento da União;

II - doações, auxílios e subvenções que lhe forem concedidas
pela União, Estados, Municípios ou por entidades públicas e privadas;

III - remuneração por serviços prestados decorrente de acor-
dos, convênios, contratos ou de assistência técnica; e

IV - resultado de operações de crédito, juros bancários ou
rendas eventuais.

Art. 19. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 20. O patrimônio e os recursos da FUNDAJ serão uti-
lizados, exclusivamente, na execução de suas finalidades.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. A organização e o funcionamento dos órgãos da
estrutura organizacional da FUNDAJ serão estabelecidos em regi-
mento interno.

Parágrafo único. O Presidente da FUNDAJ submeterá à
aprovação do Ministro de Estado da Educação proposta de regimento
interno aprovada pelo Conselho Diretor, no prazo de sessenta dias,
contado da data de publicação deste Estatuto.

Art. 22. No caso de extinção da FUNDAJ, seus bens e
direitos serão incorporados ao patrimônio da União, depois de sa-
tisfeitas as obrigações assumidas com terceiros.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Presidente 101.6
2 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

3 FG-1
7 FG-2
10 FG-3

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos
Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos
Logísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Informação
e Tecnologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planeja-
mento, Orçamento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

DIRETORIA DE DOCUMEN-
TA Ç Ã O

1 Diretor 101.5

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Centro de Documentação e de Es-
tudos da História Brasileira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Biblioteca Central Blanche Knopf 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Museu do Homem do Nordeste 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Laboratório de Pesquisa, Conser-
vação e Restauração de Documen-
tos e Obras de Arte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

DIRETORIA DE PESQUISAS
SOCIAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Estudos
Educacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Estudos
Econômicos e Populacionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Estudos
Ambientais e da Amazônia

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Estudos So-
ciais e Culturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE CULTURA 1 Diretor 101.5
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Espaço Cultural Mauro Mota 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Editora Massangana 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Massangana Multimídia Produ-
ções

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Capacitação
e Difusão Científico-Cultural

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
101.5 4,25 5 21,25 4 17,00
101.4 3,23 21 67,83 19 61,37
101.3 1,91 51 97,41 47 89,77
101.2 1,27 28 35,56 21 26,67
101.1 1,00 34 34,00 25 25,00

102.4 3,23 4 12,92 2 6,46

SUBTOTAL 1 144 274,25 11 9 231,55

FG-1 0,20 3 0,60 3 0,60
FG-2 0,15 7 1,05 7 1,05
FG-3 0,12 10 1,20 10 1,20

SUBTOTAL 2 20 2,85 20 2,85
TO TA L 164 277,10 139 234,40

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA FUNDAJ PARA A SEGES/MP
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,25 1 4,25
DAS 101.4 3,23 2 6,46
DAS 101.3 1,91 4 7,64
DAS 101.2 1,27 7 8,89
DAS 101.1 1,00 9 9,00

DAS 102.4 3,23 2 6,46

TO TA L 25 42,70
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DECRETO No- 6.319, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na
forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - do FNDE para a Secretaria de Gestão, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão: dois DAS 102.3; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para o FNDE: dois DAS 101.4, dois DAS
101.3, três DAS 101.2 e um DAS 101.1.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado da Educação fará publicar, no Diário Oficial da
União, no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste
Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a que se refere o
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos e funções vagos,
sua denominação e respectivo nível.

Art. 4o O Regimento Interno do FNDE será aprovado pelo
Ministro de Estado da Educação e publicado no Diário Oficial da
União.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 2 de janeiro de 2008.

Art. 6o Fica revogado o Decreto no 5.973, de 29 de novembro
de 2006.

Brasília, 20 de dezembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. 1o O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE, autarquia federal criada pela Lei no 5.537, de 21 de no-
vembro de 1968, vincula-se ao Ministério da Educação.

Parágrafo único. O FNDE tem sede e foro em Brasília, Dis-
trito Federal.

Art. 2o O FNDE tem como finalidade captar recursos fi-
nanceiros e canalizá-los para o financiamento de projetos de ensino e
pesquisa, inclusive alimentação escolar e bolsas de estudo, observadas
as diretrizes do planejamento nacional da educação.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o O FNDE tem a seguinte estrutura organizacional:
I - órgão de assistência direta e imediata ao Presidente:

Gabinete;

II - órgãos seccionais:
a) Procuradoria Federal;
b) Auditoria Interna;
c) Diretoria de Administração e Tecnologia; e
d) Diretoria Financeira;

III - órgãos específicos singulares:
a) Diretoria de Ações Educacionais;
b) Diretoria de Programas e Projetos Educacionais; e
c) Diretoria de Assistência a Programas Especiais; e

IV - órgão colegiado: Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E NOMEAÇÃO

Art. 4o O FNDE será dirigido por um Presidente, nomeado
por indicação do Ministro de Estado da Educação, na forma da
legislação em vigor.

§ 1o A nomeação do Procurador-Chefe deverá ser precedida
de anuência ao Advogado-Geral da União.

§ 2o A nomeação do Auditor-Chefe será submetida pelo
Presidente do FNDE ao Conselho Deliberativo para aprovação e,
posteriormente, a Controladoria-Geral da União.

§ 3o Os demais cargos em comissão e funções gratificadas
serão providos na forma da legislação pertinente.

CAPÍTULO IV
DO ÓRGÃO COLEGIADO

Art. 5o O Conselho Deliberativo, órgão de deliberação su-
perior, é constituído por nove membros e tem a seguinte composição:

I - o Ministro de Estado da Educação;

II - o Presidente do FNDE;

III - o Procurador-Chefe do FNDE;

IV - o Secretário de Educação Básica do Ministério da Edu-
cação;

V - o Secretário de Educação Profissional e Tecnológica do
Ministério da Educação;

VI - o Secretário de Educação Continuada, Alfabetização e
Diversidade do Ministério da Educação;

VII - o Secretário de Educação Especial do Ministério da
Educação;

VIII - o Secretário de Educação a Distância do Ministério da
Educação; e

IX - o Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

§ 1o A Presidência do Conselho Deliberativo do FNDE será
exercida pelo Ministro de Estado da Educação.

§ 2o O Presidente do Conselho Deliberativo do FNDE será
substituído, em suas ausências ou impedimentos legais, pelo Secre-
tário-Executivo do Ministério da Educação e os demais membros, por
seus representantes legais.

§ 3o O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, no
mínimo uma vez ao ano e, extraordinariamente, quando convocado
pelo seu Presidente ou mediante requerimento aprovado por mais da
metade de seus membros.

§ 4o As reuniões do Conselho Deliberativo serão instaladas
com a presença mínima de cinco de seus membros.

§ 5o As deliberações serão tomadas por maioria simples de
votos dos Conselheiros presentes, cabendo ao Presidente do Conselho
Deliberativo, além do voto comum, o de qualidade.

CAPÍTULO V
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Do Órgão de Assistência Direta e Imediata ao Presidente

Art. 6o Ao Gabinete compete:

I - assistir ao Presidente em sua representação política e social,
incumbindo-se do preparo e despacho do seu expediente pessoal;

II - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de as-
sessoramento técnico e de comunicação social, ouvidoria, apoio par-
lamentar e ainda a publicação, divulgação e acompanhamento das
matérias de interesse do FNDE;

III - coordenar as atividades relacionadas ao planejamento
estratégico da Autarquia, de forma integrada com a execução do
planejamento governamental;

IV - elaborar o relatório anual de gestão e sistematizar as in-
formações gerenciais sobre os programas, ações e projetos do FNDE;

V - supervisionar as atividades de assessoramento ao Pre-
sidente; e

VI - secretariar o Conselho Deliberativo.

Seção II
Dos Órgãos Seccionais

Art. 7o À Procuradoria Federal junto ao FNDE, órgão de
execução da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente o FNDE;

II - prestar consultoria e assessoria jurídica aos órgãos da
Estrutura Regimental do FNDE, aplicando-se, no que couber, o dis-
posto no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de
1993;

III - apurar a liquidez e certeza dos créditos de qualquer
natureza, inerentes às atividades do FNDE, inscrevendo-os em dívida
ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial;

IV - zelar pela observância da Constituição, das leis e atos
emanados pelos Poderes Públicos, sob a orientação normativa da
Procuradoria-Geral Federal e da Advocacia-Geral da União; e

V - encaminhar à Procuradoria-Geral Federal ou à Advo-
cacia-Geral da União, conforme o caso, pedido de apuração de falta
funcional praticada, no exercício de suas atribuições, por seus res-
pectivos membros.

Art. 8o À Auditoria Interna compete examinar a confor-
midade legal dos atos de gestão orçamentário-financeira, patrimonial,
de pessoal, dos demais sistemas administrativos e, especificamente:

I - verificar a regularidade dos controles internos e externos,
especialmente daqueles referentes à realização da receita e da des-
pesa, bem como da execução financeira de contratos, convênios,
acordos e ajustes firmados pelo FNDE;

II - examinar a legislação específica e normas correlatas,
orientando quanto à sua observância; e




